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PORTARIA Nº 1.429/2018

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR EDUARDO FERNANDO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 CONSIDERANDO a solicitação às folhas 12 do Processo Administrativo nº 939/2015, de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 007/96 – Estatuto do Servidor Municipal.

   R E S O L V E:

Art. 1º Remover o servidor EDUARDO FERNANDO DA SILVA, detentor do cargo efetivo de 
Engenheiro Civil – 40h, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: ANS 113, 
Classe “L”, Referência Salarial IV, da Secretaria Municipal de Integração Governamental – SEMIG, para a 
Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, a partir de 2 de julho de 2018, de conformidade com 
o Processo Administrativo nº 939/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 2 de julho 
de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.430/2018

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA ANTE AOS FATOS DO 
PROCESSO Nº 1.112/2018.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

 R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo de Sindicância ante aos fatos relatados no Processo 
Administrativo nº 1.112/2018 e de acordo com solicitação feita através do Memorando nº 229/2018/CGM 
datado de 15 de agosto de 2018.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 44.560 de 15 de agosto de 
2018, que compõem a Comissão Processante, sendo eles: Presidente: Aline Moreira (matrícula 6257), 
e os membros: Alesandra Jaqueline dos Reis (matrícula 6478), Milton Cesar Carnevali Viana (matrícula 
4895) e Welliton Oliveira Ferreira (matricula 4515), para atuarem no processo em questão, a qual deverá 
encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 
27 de agosto de 2018, podendo ser prorrogado se devidamente justificado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município
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E R R A T A

DECRETO Nº 42.077/2018

Onde se lê:

Art. 1º A designação da servidora LUCILENE MARIA DE SOUZA 
GONÇALVES, para exercer a Função Gratificada de VICE-DIRETOR 
ESCOLAR NÍVEL IV – VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL IV – FG-
13 – ESCOLA MUNICIPAL MULTISSERIADA CLEMENTE HUMBERTO 
SELHORST - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 
de 27 de março de 2018.

Leia-se:

Art. 1º A designação da servidora LUCILENE MARIA DE SOUZA 
GONÇALVES, para exercer a Função Gratificada de DIRETOR ESCOLAR 
NÍVEL IV – DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL IV – FG-9 – ESCOLA MUNICIPAL 
MULTISSERIADA CLEMENTE HUMBERTO SELHORST - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 27 de março de 2018.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 42.232/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 255 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora ROSELI VIEIRA CARDOSO MELGAR, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
257/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
        Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 43.557/2018

Onde se lê:

NOMEIA JOSÉ VALDENIR JOVINO PARA EXERCER 
INTERINAMENTE SEM ÔNUS O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de JOSÉ VALDENIR JOVINO, para exercer sem 
interinamente sem ônus o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – SEMCOM, a partir de 2 
de julho de 2018.

Leia-se:

NOMEIA JOSÉ VALDENIR JOVINO PARA EXERCER 
INTERINAMENTE SEM ÔNUS O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de JOSÉ VALDENIR JOVINO, para exercer 
sem interinamente sem ônus o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – SEMCOM, a partir de 2 
de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 2 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 43.883/2018

Onde se lê:

NOMEIA LEILIANE FRANCISCO, EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de LEILIANE FRANCISCO, para exercer o Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 2 de julho de 2018.

Leia-se:

NOMEIA LEILIANE INES FRANCISCO, EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de LEILIANE INES FRANCISCO, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 2 de julho de 2018.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 2 de agosto de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.008/2018

DESIGNA A SERVIDORA ROSANGELA PITANGUI DE 
ALMEIDA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ROSANGELA PITANGUI 
DE ALMEIDA, para exercer a Função Gratificada de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS 
– CPC - 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS,  a partir de 2 
de julho de 2018. 

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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      Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.
 EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.008/2018

Onde se lê:

DESIGNA A SERVIDORA ROSANGELA PITANGUI DE ALMEIDA, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A designação da servidora ROSANGELA PITANGUI 
DE ALMEIDA, para exercer a Função Gratificada de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS 
– CPC - 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS,  a partir de 2 
de julho de 2018. 

Leia-se:

DESIGNA A SERVIDORA ROSANGELA PITANGUI ALMEIDA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A designação da servidora ROSANGELA PITANGUI ALMEIDA, 
para exercer a Função Gratificada de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
– DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS – CPC - 10 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS,  a partir de 2 de julho de 
2018. 

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 31 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.010/2018

NOMEIA JESSE MOREIRA RAMOS, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JESSE MOREIRA RAMOS, do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.011/2018

DESIGNA A SERVIDORA CRISTIANE ANITA MARTINS 
PINTO, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora CRISTIANE ANITA MARTINS 
PINTO, para exercer a Função Gratificada de COORDENADOR MUNICIPAL 
– COORENADORIA MUNICIPAL – ORÇAMENTO DO FMS - FG – 7 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 
2018. 

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
         Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.012/2018

NOMEIA FABIANO DOS SANTOS COLERAUS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de FABIANO DOS SANTOS COLERAUS,  
para exercer o Cargo em Comissão de ADMINISTRADOR HOSPITALAR – 
ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR -CPC-6- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018. 

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
         Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.013/2018

DESIGNA A SERVIDORA SILVIANE GOMES DE LIMA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SILVIANE GOMES DE LIMA, para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DE CONTADORIA DA SAÚDE – 
CHEFIA DE CONTADORIA DA SAÚDE – FG - 6 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS,, a partir de 2 de julho de 2018. 
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Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.
    EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.015/2018

DESIGNA O SERVIDOR PAULO MAURICIO BARICHELLO PADILHA 
COE, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor PAULO MAURICIO BARICHELLO 
PADILHA COE, para exercer a Função Gratificada de COORDENADOR DO 
NIESSUS – COORDENADORIA DO NIESSUS – FG-11 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018. 

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.017/2018

DESIGNA A SERVIDORA ANDREA CAVALCANTE MARTINS, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ANDREA CAVALCANTE MARTINS, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 21 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  tem 
seus efeitos a partir de 21 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.018/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DE CELIRIA LUCIA MOLINARI, DA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Revoga a designação da servidora CELIRIA LUCIA MOLINARI, 
da Função Gratificada de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM – ASSISTÊNCIA 
DE ENFERMAGEM – FG 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.019/2018

DESIGNA A SERVIDORA CELÍRIA LUCIA MOLINARI, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora CELÍRIA LUCIA MOLINARI, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.020/2018

NOMEIA MARCIA DA SILVA SOUZA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARCIA DA SILVA SOUZA, para exercer o 
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Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 2 de julho de 2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.021/2018

DESIGNA A SERVIDORA IRANI MARIA CAETANO BATISTA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora IRANI MARIA CAETANO BATISTA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.022/2018

DESIGNA A SERVIDORA LEIS LAIANA FERREIRA DE ALMEIDA, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora LEIS LAIANA FERREIRA 
DE ALMEIDA, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
ENFERMAGEM – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM – FG 12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.023/2018

DESIGNA A SERVIDORA MARCELA RIBEIRO DE LIMA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora MARCELA RIBEIRO DE LIMA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.024/2018

DESIGNA A SERVIDORA MARIA EUNICE FERREIRA DE SOUZA, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora MARIA EUNICE FERREIRA 
DE SOUZA, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
ENFERMAGEM – ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM – FG 12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município
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DECRETO Nº 44.025/2018

DESIGNA A SERVIDORA MARLUCE MOREIRA RAMOS VIEIRA, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora MARLUCE MOREIRA RAMOS 
VIEIRA, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA 
I – ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.026/2018

DESIGNA A SERVIDORA ROSELI DO PRADO, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora ROSELI DO PRADO, para exercer a 
Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA DE 
SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.027/2018

DESIGNA A SERVIDORA SIMONE FERREIRA ABRÃO, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SIMONE FERREIRA ABRÃO, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 
ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.028/2018

DESIGNA A SERVIDORA VALERIA GUALBERTO DA SILVA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora VALERIA GUALBERTO DA 
SILVA, para exercer a Função Gratificada CONTROLADOR HOSPITALAR 
– CONTROLADORIA HOSPITALAR - FG-15- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.029/2018

DESIGNA A SERVIDORA CLAUDIA SILVA DOS ANJOS, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora CLAUDIA SILVA DOS ANJOS, 
para exercer a Função Gratificada GERENTE II – GERÊNCIA II – HOSPITAL 
REGIONAL – FG-18- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a 
partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
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Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.030/2018

DESIGNA A SERVIDORA ADRIANA DELFINO DE ABREU, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor ADRIANA DELFINO DE ABREU, 
para exercer a Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR II – AUXILIO II - 
SETOR ADMINISTRATIVO – FG 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMUS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.031/2018

SUBSTITUI SERVIDORES DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município, 

  CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
155/2018 de 11 de julho de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de servidores da COMISSÃO DE RECEBIMENTO 
DE MATERIAIS do Almoxarifado, a partir de 2 de julho de 2018.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente:  ROBERTO PEDROSO

Vice-Presidente: VALDEIR JOSÉ OLIVEIRA BALBINO
 
Membros: RICARDO DA SILVA PASSOS 
JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO
ROBSON BARBA DA SILVA
SOLANGE SAVEGNAGO LOPES BEZ
MARIA LUCIA DE SOUZA RAMOS
EDIVAL CORAL JUNIOR
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

       EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.032/2018

DESIGNA JULIANO ANTONIO DELLA FLORA, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JULIANO ANTONIO DELLA FLORA, para exercer 
a Função Gratificada de GERENTE DE COMUNICAÇÃO – GERÊNCIA DE 
COMUNICAÇÃO – FG – 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.033/2018

DESIGNA O SERVIDOR VANDERLEI VIAN, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor VANDERLEI VIAN, para exercer 
a Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR II – AUXILIO II - SETOR 
ADMINISTRATIVO – FG 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.034/2018
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DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO GESTOR DE 
RESIDÊNCIAS EM SAÚDE - COGERS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o § 2º do Art. 5º da Lei nº 4.855 de 12 de março 
de 2018;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam designados membros para compor o Conselho Gestor 
de Residências em Saúde – COGERS, abaixo nominados:

LUIZ CARLOS HASSEGAWA Presidente
ROBERTA PRISCILA BACCILI CASTILHO MATOS Membro
ROSALINA DE OLIVERIA REIS Membro

Art. 2º Os membros do COGERS desempenharão suas funções 
concomitantemente com suas atribuições funcionais junto aos Programas de 
Residência e exercício de funções decorrentes de cargo público que ocupe. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 44.035/2018

NOMEIA ABISALON FERREIRA COUTO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ABISALON FERREIRA COUTO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a 
partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.036/2018

NOMEIA ANDRÉIA PAULA DA SILVA ALNOCH, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANDRÉIA PAULA DA SILVA ALNOCH, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com 

fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a 
partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
        Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.037/2018

NOMEIA CLEIVETE LUCAS, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLEIVETE LUCAS, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.038/2018

NOMEIA EVA ROSE PAULA DE FREITAS, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EVA ROSE PAULA DE FREITAS, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 3 de julho de 2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.039/2018

NOMEIA EVERSON NACONECZNY, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação EVERSON NACONECZNY, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 
2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.040/2018

NOMEIA GUILHERME RODRIGO NARÉ PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de GUILHERME RODRIGO NARÉ, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 16 de julho de 2018, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.041/2018

NOMEIA JENIFFER SANTOS DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JENIFFER SANTOS DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de 
julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.042/2018

NOMEIA JOCELMA JULIANA TIEGS RIBEIRO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JOCELMA JULIANA TIEGS RIBEIRO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.043/2018

NOMEIA MARIA JOSELITA PINHO DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA JOSELITA PINHO DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
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Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.044/2018

Onde se lê:

NOMEIA MIRIAN FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação MIRIAN FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir 16 de julho de 2018.

Leia-se:

NOMEIA MIRIAN FERREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação MIRIAN FERREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir 16 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 30 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.044/2018

OMEIA MIRIAN FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

    O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MIRIAN FERREIRA DA SILVA NASCIMENTO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.045/2018

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação PAULA CARDOSO RAMOS DE MACEDO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação PAULA CARDOSO RAMOS DE MACEDO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 2 de julho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 25 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.045/2018

NOMEIA PAULA CARDOSO RAMOS DE MACEDO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação PAULA CARDOSO RAMOS DE MACEDO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.046/2018

NOMEIA ROSELY ROSA FERNANDES, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A nomeação ROSELY ROSA FERNANDES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.047/2018

NOMEIA SEBASTIÃO JOSÉ DE LIMA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SEBASTIÃO JOSÉ DE LIMA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de 
julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.048/2018

NOMEIA VANDERLEIA DOS SANTOS GOMES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VANDERLEIA DOS SANTOS GOMES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 16 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.049/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 255 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente a 
servidora ANGELITA MEDEIROS, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 3.642/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos financeiros retroagem a 03 de julho de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO),13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.050/2018

VACÂNCIA A PEDIDO DE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA 
IVE GITIRANA BERTOZZI, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, pelo pedido de exoneração, da servidora IVE 
GITIRANA BERTOZZI, detentora do Cargo de Professor Nível III – Séries 
iniciais- 30 horas semanais, Magistério, MAG 300, Código: MAG 305, Classe 
“M”, Referência Salarial “II”, a partir de 06 de julho de 2018, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4.133/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.051/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA MICHELLY APARECIDA MENEGARI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora MICHELLY APARECIDA MENEGARI, detentora do Cargo de 
Cuidador de Alunos 40h, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo 
– ATA 400, Código: ATA 434, Classe “D”, Referência Salarial “II”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 18 a 22 de 
maio de 2018, conforme Processo Administrativo nº 3.558/2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 42.221/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 255 DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora GREIS ANSELMA GOMES DA SILVA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
852/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 44.053/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA ELEUZA ANDRADE DE MENEZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ELEUZA ANDRADE DE MENEZES, detentora do Cargo de 
Professor Nível III, 40 Horas, Magistério – MAG 300, Código: MAG 307, 
Classe “O”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, nos períodos de 27 de abril a 04 de maio de 2018 e 28 de 
maio a 06 de junho de 2018, conforme Processo Administrativo nº 3.679/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 27 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.054/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA SANDRA MARGARETH DE SOUZA GUIMARÃES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora SANDRA MARGARETH DE SOUZA GUIMARÃES, detentora do 
Cargo de Professor Nível III, 40 Horas, Magistério – MAG 300, Código: MAG 
305, Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 05 de abril a 09 de maio de 2018, 
conforme Processo Administrativo nº 2.885/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 05 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.055/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA IVONILDE CORDEIRO DE FREITAS SOARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora IVONILDE CORDEIRO DE FREITAS SOARES, detentora do Cargo 
de Professor Nível III, 40 Horas, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, nos períodos de 14 a 28 de fevereiro de 2018, 27 a 31 
de março de 2018, 09 a 12 de maio de 2018 e no dia 21/05/2018, conforme 
Processo Administrativo nº 5.278/2010. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 14 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.056/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA À SERVIDORA PATRICIA BATISTA MADEIRA FEITOZA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora PATRICIA BATISTA MADEIRA FEITOZA, detentora do Cargo 
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de Professor Nível III, 40 Horas, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 11 a 15 de junho de 2018, conforme 
Processo Administrativo nº 3.996/2014. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.057/2018

VACÂNCIA A PEDIDO DE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA TATIANE 
BOCHI, DO CARGO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, pelo pedido de exoneração, da servidora TATIANE 
BOCHI, detentora do Cargo de Secretário Escolar I – Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 414, Classe “C”, Referência Salarial “I”,  
a partir de 2 de julho de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo 
nº 4.099/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.059/2018

 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL ANTONIO CARDOSO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
ANTONIO CARDOSO GONÇALVES, detentor do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, no período de 02 
de julho a 29 de setembro de 2018, referente ao 3º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo nº 1.630/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.060/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL MONICA SILVESTRE DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MONICA SILVESTRE DE OLIVEIRA, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 12 de julho a 
09 de outubro de 2018, referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 6.117/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a  12 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.061/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ NUNES TORRES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
LUIZ NUNES TORRES, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 16 de julho a 13 de outubro de 2018, 
referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 7.332/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.062/2018

REMARCA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NEWTON PANDOLPHO BARBOZA 
FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica remarcado o período de concessão de licença prêmio por 
assiduidade ao servidor NEWTON PANDOLPHO BARBOZA FILHO, detentor 
do Cargo de Médico – Atividades de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 
117, Classe “Q”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, do período de 20 de fevereiro a 20 de maio de 2018 
para o período de 05 de julho a 04 de agosto de 2018 e 05 de novembro a 
04 de dezembro de 2018, referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 3.677/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos retroagem a 05 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.063/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL DIRSON LUIZ VEIGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
DIRSON LUIZ VEIGA, detentor do Cargo Público de Vigia, Grupo Ocupacional: 
Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 526, Classe 
“A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 1º de julho a 28 de setembro de 2018, referente ao 3º 
quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 742/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 31 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.065/2018

NOMEIA MADALENO SOUZA DOS SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MADALENO SOUZA DOS SANTOS, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, a 
partir 10 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem a 10 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 13 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.066/2018

NOMEIA JOSÉ MOREIRA LIMA PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 

96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOSÉ MOREIRA LIMA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA 
– CPC 2, a partir de 18 de julho de 2018, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 18 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.072/2018

NOMEIA DANIEL REIS DE CAMARGO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação DANIEL REIS DE CAMARGO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 11 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.073/2018

NOMEIA MARIA APARECIDA ZANQUETA DOS SANTOS, 
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA APARECIDA ZANQUETA DOS SANTOS, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 2 
de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
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do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.074/2018

NOMEIA CLAUDIA REZENDE GONÇALVES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CLAUDIA REZENDE GONÇALVES, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 11 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.075/2018

NOMEIA MARIA LUZINETE CORDEIRO DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA LUZINETE CORDEIRO DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 11 
de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.076/2018

NOMEIA ROSIMAR CABRAL SILVA, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSIMAR CABRAL SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.077/2018

NOMEIA SINEIA ROSENDO DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SINEIA ROSENDO DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.078/2018

NOMEIA JULIANE ZANARDI RONCATTO, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JULIANE ZANARDI RONCATTO, do Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
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PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.079/2018

NOMEIA REJANE TEREZINHA MALESKI PALMA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

          O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação REJANE TEREZINHA MALESKI PALMA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 23 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.081/2018

NOMEIA LEILIANE PINTO DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LEILIANE PINTO DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 5 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 5 de julho de 2018, revogadas as disposições em 

contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.082/2018

NOMEIA CESAR PERETTI DE ASSUNÇÃO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CESAR PERETTI DE ASSUNÇÃO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 12 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 12 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.084/2018

NOMEIA NATALIA PINTO PEREIRA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação NATALIA PINTO PEREIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 4 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 4 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.085/2018

NOMEIA GERCEMINO AUGUSTO DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GERCEMINO AUGUSTO DA SILVA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-1 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS a partir 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.086/2018

NOMEIA CATIANE FERNANDA MACHADO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CATIANE FERNANDA MACHADO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 2 de julho de 2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.087/2018

NOMEIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.088/2018

NOMEIA KELLY CRISTINA BARROS SUZIN, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação KELLY CRISTINA BARROS SUZIN, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.089/2018

NOMEIA LILIAN CRISTINA DE ALMEIDA MUNIZ, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LILIAN CRISTINA DE ALMEIDA MUNIZ, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 44.090/2018

NOMEIA NIVEA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação NIVEA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.091/2018

NOMEIA LILIANE FATIMA ANSCHAU, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LILIANE FATIMA ANSCHAU, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.092/2018

NOMEIA ELIANE MOREIRA DOS SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELIANE MOREIRA DOS SANTOS, para exercer o 

Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.093/2018

NOMEIA JULIANA SOARES DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JULIANA SOARES DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.094/2018
NOMEIA ROSIMEIRE SOARES DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ROSIMEIRE SOARES DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 44.095/2018

Onde se lê:
NOMEIA ALESSANDRA LOURENÇO DE BARROS, PARA 

EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação ALESSANDRA LOURENÇO DE BARROS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Leia-se:

NOMEIA ALESSANDRA LAURENÇO DE BARROS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação ALESSANDRA LAURENÇO DE BARROS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 30 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.095/2018

NOMEIA ALESSANDRA LOURENÇO DE BARROS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ALESSANDRA LOURENÇO DE BARROS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.638/2018

NOMEIA AFONSO EMERICK DUTRA, PARA EXERCER O CARGO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de AFONSO EMERICK DUTRA, para exercer o 
Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMUS, a partir de 24 de agosto de 2018.

Art. 2º O Agente Político nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 22 de agosto de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Allan Fernando Nascimento 
Paulino Lira, portador do CREA/SP nº 5069373062 D/SP e do CPF nº 
011.573.112-10, para ser o fiscal da empresa contratada para a elaboração do 
projeto executivo e fiscalização da “Execução do Sistema de Macrodrenagem 
- Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de 
Vilhena/RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 5548/2011, Contrato nº 
144/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

SEMIG - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 
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Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Allan Fernando Nascimento Paulino 
Lira, portador do CREA/SP nº 5069373062 D/SP e do CPF nº 011.573.112-
10, para ser o fiscal da obra/serviço público de “Execução do Sistema de 
Macrodrenagem - Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem 
Urbana no Município de Vilhena/RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 
5413/2011-B – Lote II, Contrato nº 016/2012, para fiel atendimento ao Decreto 
n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Allan Fernando Nascimento Paulino 
Lira, portador do CREA/SP nº 5069373062 D/SP e do CPF nº 011.573.112-
10, para ser o fiscal da obra/serviço público de “Execução do Sistema de 
Macrodrenagem - Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem 
Urbana no Município de Vilhena/RO”, oriunda do Processo Administrativo 
n° 5413/2011-C – Lote III, Contrato nº 015/2012, para fiel atendimento ao 
Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Allan Fernando Nascimento Paulino 
Lira, portador do CREA/SP nº 5069373062 D/SP e do CPF nº 011.573.112-
10, para ser o fiscal da obra/serviço público de “Execução do Sistema de 
Macrodrenagem - Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem 
Urbana no Município de Vilhena/RO”, oriunda do Processo Administrativo 
n° 5413/2011-D – Lote IV, Contrato nº 015/2012, para fiel atendimento ao 
Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Allan Fernando Nascimento 
Paulino Lira, portador do CREA/SP nº 5069373062 D/SP e do CPF nº 
011.573.112-10, para ser o fiscal da obra/serviço público de “Infraestrutura 
Urbana com Drenagem de Águas Pluviais na Rua 916 e nos Setores 09, 
09A, 50 e 73”, oriunda do Processo Administrativo n° 2718/2018, Contrato nº 
141/2018, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 24 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Augusto Botelho Dias, portador 
do CREA/MG nº 37388 D/SP e do CPF nº 187.037.046-53, para ser o fiscal 
da obra pública “Construção de Ponto de Moto Táxi na Praça do Setor 19”, 
oriunda do Processo Administrativo n° 5140/2017/SEMOSP, Contrato nº 
070/2018, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 24 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino
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PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Dariano de Oliveira, portador do 
CREA/RO nº 3517 D/RO e do CPF nº 680.547.502-34, para ser o fiscal da 
empresa contratada para a elaboração do projeto executivo e fiscalização 
da “Execução do Sistema de Macrodrenagem - Galerias de Águas Pluviais 
e Canais de Drenagem Urbana no Município de Vilhena/RO”, oriunda do 
Processo Administrativo n° 5548/2011, Contrato nº 144/2012, para fiel 
atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Dariano de Oliveira, portador do 
CREA/RO nº 3517 D/RO e do CPF nº 680.547.502-34, para ser o fiscal da 
obra/serviço público de “Execução do Sistema de Macrodrenagem - Galerias 
de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de Vilhena/
RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011-B – Lote II, Contrato nº 
016/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 

e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Dariano de Oliveira, portador do 
CREA/RO nº 3517 D/RO e do CPF nº 680.547.502-34, para ser o fiscal da 
obra/serviço público de “Execução do Sistema de Macrodrenagem - Galerias 
de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de Vilhena/
RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011-C – Lote III, Contrato 
nº 015/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Dariano de Oliveira, portador do 
CREA/RO nº 3517 D/RO e do CPF nº 680.547.502-34, para ser o fiscal da 
obra/serviço público de “Execução do Sistema de Macrodrenagem - Galerias 
de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de Vilhena/
RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011-D – Lote IV, Contrato 
nº 015/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Dariano de Oliveira, portador 
do CREA/RO nº 3517 D/RO e do CPF nº 680.547.502-34, para ser o fiscal 
da obra/serviço público de “Infraestrutura Urbana com Drenagem de Águas 
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Pluviais na Rua 916 e nos Setores 09, 09A, 50 e 73”, oriunda do Processo 
Administrativo n° 2718/2018, Contrato nº 141/2018, para fiel atendimento ao 
Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 24 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Wesley Rodrigo Machado, 
portador do CREA/MT nº 26132 D/MT e do CPF nº 938.570.472-91, para ser 
o fiscal da obra/serviço público de “Construção de Faixas Elevadas”, oriunda 
do Processo Administrativo n° 460/2018/SEMTRAN, Contrato nº 082/2018, 
para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 24 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Wesley Rodrigo Machado, 
portador do CREA/MT nº 26132 D/MT e do CPF nº 938.570.472-91, para 
ser o fiscal da empresa contratada para a elaboração do projeto executivo 
e fiscalização da “Execução do Sistema de Macrodrenagem - Galerias de 
Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de Vilhena/RO”, 
oriunda do Processo Administrativo n° 5548/2011, Contrato nº 144/2012, para 
fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Wesley Rodrigo Machado, 
portador do CREA/MT nº 26132 D/MT e do CPF nº 938.570.472-91, para ser 
o fiscal da obra/serviço público de “Execução do Sistema de Macrodrenagem 
- Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de 
Vilhena/RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011-B – Lote II, 
Contrato nº 016/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei 
Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Wesley Rodrigo Machado, 
portador do CREA/MT nº 26132 D/MT e do CPF nº 938.570.472-91, para ser 
o fiscal da obra/serviço público de “Execução do Sistema de Macrodrenagem 
- Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de 
Vilhena/RO”, oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011-C – Lote III, 
Contrato nº 015/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



DOV Nº 23Vilhena-RO,  quarta-feira, 29.08.2018 Diário      Oficial  2551

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Wesley Rodrigo Machado, portador do CREA/MT nº 26132 D/MT e do CPF nº 938.570.472-91, para ser o fiscal da 
obra/serviço público de “Execução do Sistema de Macrodrenagem - Galerias de Águas Pluviais e Canais de Drenagem Urbana no Município de Vilhena/RO”, 
oriunda do Processo Administrativo n° 5413/2011-D – Lote IV, Contrato nº 015/2012, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino, do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federaln° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Wesley Rodrigo Machado, portador do CREA/MT nº 26132 D/MT e do CPF nº 938.570.472-91, para ser o fiscal 
da obra/serviço público de “Infraestrutura Urbana com Drenagem de Águas Pluviais na Rua 916 e nos Setores 09, 09A, 50 e 73”, oriunda do Processo 
Administrativo n° 2718/2018, Contrato nº 141/2018, para fiel atendimento ao Decreto n° 29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 24 de agosto de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Municipal de 

Integração Governamental -Interino

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES – CL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

PROCESSO N° 213/2018
OBJETO: AQ. DE  DESCARTAVEIS (COPOS, COLHERES, GARFOS, MARMITEX, ETC).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2018/SEMUS/SRP
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/04/2018
DATA DA REPACTUAÇÃO: 28/08/2018  

ATA DE REPACTUAÇÃO 005/2018

        EMP 01  CLASSIFICAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. CONSUMO 
ESTIMADO MARCA Preço de 

Mercado DIF. %
 COMERCIAL 

TORRES EIRELI 
-EPP 

 PREÇO 
REGISTRADO 1°

1

M a r m i t e x 
d e s c a r t á v v v e l 
de alumínio nº 
08 cx. com 100 
unidades.

Caixa 672 WYDA 38,44 0,62  R$            23,80 R$          23,80 1°

___________________________
Afonso Emerick Dutra
Secretário – SEMUS

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
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Dentora do R.P. RAZÃO SOCIAL    

1 COMERCIAL TORES EIRELI - EPP  

 CNPJ: 13.807.868/0001-40  

 Rua. Seis de Maio , n° 2038 - 
Bairro: Casa Preta  

 CEP: 76.907.612  

 Ji-Parana/RO  

   

 _______________________  

 Detanea Pereira de Souza Meissen  

 RG: 746.629 SSP/RO e CPF sob nº 693.806.192-00

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL Nº 01/2018 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/GABINETE/2017/SRP

Processo Administrativo nº 4573/2017/GABINETE
Pregão Eletrônico nº 418/GABINETE/2017/SRP
Registro de Preço nº 029/GABINETE/2017
Edital nº 418/GABINETE/2017

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA (AÇÚCAR, 
FEIJÃO, DETERGENTE,  SACO DE LIXO, PAPEL HIGIÊNICO, ENTRE OUTROS), QUE SERÃO UTILIZADOS NOS SETORES QUE FAZEM PARTE DOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS EM DIVERSAS ÁREAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA E NAS ÁREAS DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO SENDO NAS ESCOLAS URBANAS E RURAIS, FICANDO ADSTRITA A LEI FEDERAL 10.520/2002, DECRETOS MUNICIPAIS 
19.054/2009, 21.755/2010 E SUBSIDIARIAMENTE À LEI FEDERAL 8.666/93 E CUMPRINDO AINDA O QUE DETERMINA O ART. 3º, I E III DA LEI FEDERAL 
10.520/2002.

VALIDADE: 08/02/2019

MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no 
Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO 
TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, 
residente e domiciliado em Vilhena/RO, Prefeito Municipal, abaixo firmado, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N° 418/GABINETE/2017, 
realizado em 15/01/2018 ás 10:30 horas, devidamente homologado, nos autos do Processo Administrativo n°4573/2017, RESOLVE nos termos da Lei 
Federal 8.666/93, bem como da lei 10.520/02 e Decretos Municipais  19.054/2009, 21.755/2010, cancelar o item 149  da Ata de  Registro de Preço nº 029/
GABINETE/2017  a pedido do fornecedor FURLAN E FURLAN LTDA –ME conforme descriminação abaixo e de acordo com o Parecer Juridico.

1 – DO FUNDAMENTO LEGAL

CONFORME PEDIDO DA EMPRESA NAS FOLHAS 1479 A 148, DESPACHO E PARECER JURIDIO NAS FOLHA 1499.

2 – DO OBJETO 

2.1 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA (AÇÚCAR, 
FEIJÃO, DETERGENTE,  SACO DE LIXO, PAPEL HIGIÊNICO, ENTRE OUTROS), QUE SERÃO UTILIZADOS NOS SETORES QUE FAZEM PARTE DOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS EM DIVERSAS ÁREAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA E NAS ÁREAS DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO SENDO NAS ESCOLAS URBANAS E RURAIS, FICANDO ADSTRITA A LEI FEDERAL 10.520/2002, DECRETOS MUNICIPAIS 
19.054/2009, 21.755/2010 E SUBSIDIARIAMENTE À LEI FEDERAL 8.666/93 E CUMPRINDO AINDA O QUE DETERMINA O ART. 3º, I E III DA LEI FEDERAL 
10.520/2002.

3 – DO FORNECEDOR E DO ITEM DO DISTRATRO 

FURLAN E FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 12.940.570/0001-40, com sede na AV. 627, Nº 801, Setor 06, Parque São 
Paulo, na cidade de VILHENA/RO, daqui a diante simplesmente, tendo como representante o Sr; (a) SANDRA FURLAN, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG nº 432.387  SSP/RO e CPF sob nº 325.952.982-91, residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO.

ITEM Discriminação Qtde R$ Unt R$ Tt.

149. Leite UHT 10775 R$ 2,77 R$ 29.846,75
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4 – DO EFEITO DO CANCELAMENTO

4.1 O presente instrumento tem seu efeito  a partir da data do Parecer Jurido e é firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não 
cabendo as partes o direito de arrependimento ou desistência.

4.2 Da rescisão procedida com base na Sub-cláusula primeira da Ata de Registro de Preço 029/2017/GABINETE não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.

5 – DO FORO

 5.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

Vilhena – RO, 29 de Agosto de 2018.

CONTRADADA:_______________________________________________
EMPRESA: FURLAN E FURLAN LTDA- ME CNPJ Nº: 17.297.963/0001-00

ENDEREÇO: Av. 627, nº 801, Setor 06, Parque São Paulo
CEP: 76.980-000, Cidade de:  VILHENA/RO. 

TELEFONE:(069) 3322-2082
REPRESENTANTE: Sandra Furlan

CPF N°:  12.940.570/0001-40
CÉDULA DE IDENTIDADE: RG n° 432387  SSP/RO.

CONTRATANTE:______________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE VILHENA
PREFEITO MUNICIPAL: EDUARDO TOSHIYA TSURU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3559/2018/PMV

Visto e analisado o Processo Administrativo 3559/2018/PMV, destinado a contratação de serviços de arbitragem desportiva, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Cultura (SEMEC), ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 43.576/2018, o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações na Lei Complementar nº123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e, considerando ainda o Parecer 
Jurídico de folhas 119 e 120 autos, HOMOLOGO, conforme segue:

ITENS ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor de ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE VILHENA E REGIÃO, os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,14,15, 16, 17,18, 19, 20, 21, 22, 

23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41 do LOTE 1 (ÚNICO) perfazendo um valor total do certame licitatório de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) – ESTIMATIVO.

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Vilhena, 29 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 009/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia a Odontóloga Sammy Priscila Minozzo, pelo excelente trabalho 
prestado à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA 

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 010/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia o Odontólogo Jean Magalhães, pelo excelente trabalho prestado 
à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 011/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude 
e homenageia o Odontólogo Renato Melo e Lima, pelo excelente trabalho 
prestado à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 012/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia o Odontólogo Valdir Caetano Junior, pelo excelente trabalho 
prestado à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 013/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia o Odontólogo Rui José Veit, pelo excelente trabalho prestado 
à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 014/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia a Odontóloga Valéria Machado, pelo excelente trabalho prestado 
à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 015/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia a Odontóloga Maria Doroteia Velozo de Souza, pelo excelente 
trabalho prestado à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 016/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e 
homenageia o Odontólogo Baltazar Prado Biudes, pelo excelente trabalho 
prestado à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA
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Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 017/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e homenageia o Odontólogo Reinaldo Pio da Silva, pelo excelente trabalho prestado à 
população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 018/2018

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO aplaude e homenageia o Odontólogo Leonardo Targino Silva Almeida e Macedo, pelo excelente 
trabalho prestado à população.

Vilhena (RO), 14 de agosto de 2018

Vereadora Leninha do Povo 
AUTORA

Vereador Adilson
PRESIDENTE

Aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2018/CVMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018/CVMV

A Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena, através do Pregoeiro (a), designado por disposições contidas na Portaria de nº 021/2017, torna público 
que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o Nº 07/2018/CVMV, do tipo MENOR  PREÇO  GLOBAL, conforme  descrito  
neste  edital  e  seus  anexos,  em conformidade com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 19.053/2009, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/ 
1993, e ainda,  do Decreto n. 5.450/2005, da Lei Complementar n. 123/2006, do Decreto n. 8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/1993, e demais 
exigências deste Edital, tendo como interessada a CVMV – Câmara de Vereadores do Município de Vilhena/RO.

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), 
plano pós-pago, em conformidade com a Lei Geral de Comunicações (Lei nº 9.472, de 16/7/1997), as normas atualizadas das Resoluções ANATEL nº. 477, 
de 7/8/2007, e nº. 632, de 7/3/2014, o Plano Geral de Outorgas PGO, aprovado pelo Decreto Federal nº 6.654, de 20/11/2008, outras normas expedidas 
pela ANATEL aplicáveis aos serviços e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência, para atender à Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena/RO.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 12/09/2018 às 8:59 (Horário de Brasilia-DF).
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de setembro de 2018, às 9:00 (Horário de Brasilia-DF).
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de setembro de 2018, às 9:59 (Horário de Brasilia-DF).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de setembro de 2018, às 10:00 (Horário de Brasilia-DF).

ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br <<<

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta, na sede da CVMV e, sua retirada poderá ser 
efetuada, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, mediante requerimento à Comissão Permanente de Licitação – CVMV. Câmara de Vereadores 
do Município de Vilhena, Avenida Jô Sato, nº 687, Bairro Jardim América CEP: 76.980-691 – Vilhena –RO. Fone: (0xx) 69 3322-4333, Ramal 210.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 29 de agosto de 2018

Adilson José Wiebbelling de Oliveira
Vereador/Presidente
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